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Lei nº 848/2024 

 
DATA: Em 04 de Junho de 2024. 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel de sua propriedade à 

Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR para desenvolvimento de programa 

habitacional, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a 

construção de moradias destinadas a famílias com renda mensal estabelecida no âmbito 

das políticas habitacionais do governo federal e/ou estadual, fica autorizado a doar à 

Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, os imóveis localizados no 

Loteamento denominado “APOEMA”, objeto das seguintes matrículas:  

 

I – Matrículas imobiliárias nº 6031; 6032; 6033; 6034; 6047; 6048; 6049; 

6059; 6060; 6061; 6063; 6778; 6779; 6780; 6781; 6782; 6783; 6784; 6785; 6786; 

6787; 6788; 6789; 6790; 6791; 6792; 6793; 6794; 6795; 6796; 6797; 6798; 6799; 

6800; 6801; 6802. 

 

Art. 2º - Os imóveis mencionados no artigo anterior, cuja a soma da 

avaliação de todos os lotes alcança a importância de R$ 902.000,00 (novecentos e dois 

mil reais), é por esta Lei desafetado de sua natureza de bem público e passa a integrar a 

categoria de bem dominical. 

 

Art. 3º - A donatária terá como encargo a construção de unidades 

habitacionais no âmbito de programas habitacionais desenvolvidos pelo governo 

federal e/ou estadual. 

 

Art. 4º - A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta 

Lei ficará automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio 

pleno da municipalidade, se: 

 

I – a donatária deixar de atender a finalidade determinada no artigo 3º 

desta Lei; 
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II – a construção das unidades habitacionais não iniciar em até 48 meses 

ou não estiver concluída em até 96 meses, cujos prazos serão contados a partir da 

efetiva doação, na forma desta Lei; 

 

Art. 5º - O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos 

seguintes tributos municipais: 

I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis: 

a) Quando da transferência da propriedade do imóvel do Município 

para a donatária, na efetivação da doação; 

b) Quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais 

produzidas aos beneficiários. 

II – IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecer 

sob a propriedade da donatária; 

III – ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza à donatária e 

à empresa contratada para execução das moradias, incidente sobre as operações 

relativas à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura. 

IV – Taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de 

serviço autônomo e habite-se à donatária e à empresa contratada para execução das 

moradias. 

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 

com a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, para viabilizar a construção 

de unidades habitacionais nos imóveis citados no art. 1º 

 

Art. 7º - Fica o Município de Fernandes Pinheiro responsável pela 

execução da infraestrutura não incidente nos custos do empreendimento a ser 

implementado nos imóveis citados no art. 1º. 

 

Art. 8º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data da sua publicação. 

 

 Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, 

em 04 de Junho de 2024. 

 

 

 

WANDERLEIA PIRES JONER   LOURIVAL PACONDES DA S. JR 
        Presidente Interina da Câmara             Primeiro Secretário 


